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Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Sul
                                                PORTARIA CRO/RS N°. 020/2026
“Designa as autoridades abaixo relacionados para monitoramento do aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários ao correto cumprimento do disposto na LAI.
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL – CRO/RS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para fins de monitoramento do aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários ao correto cumprimento do disposto na Lei de Acesso à Informação – LAI, nos termos do item 9.1.4 do Acórdão nº 96/2016 – TCU – Plenário, bem como para a operacionalização do Sistema de Acesso à Informação:
	Nome do Profissional
	CPF
	Função desempenhada

	Igor Ricardo de Souza Sansone 
	014.328.360-05
	Autoridade LAI – Gestão 2026/2027

	João Gilberto de Souza
	248.335.170-00
	Conselheiro representante do Pleno

	Letícia Pereira Voltz
	694.702.510-91
	Procuradora Jurídica Geral 

	Willians da Silva Marks
	975.654.660-34
	Secretário Administrativo

	Luciano Dichel
	003.426.730-17
	Tecnologia da Informação 


Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se qualquer Portaria em contrário.
Porto Alegre, 23 de janeiro de 2026
NELSON FREITAS EGUIA, CD,

Conselheiro Presidente
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